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PORTARIA N” 515/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILETA FALTZ
ABDALLAH, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto uo Ari. 34, § 4°da Lei
b) 0 atestado Médico.

S35/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 24 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora LUCILETA FALTZ

ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.732.086-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 199/2002 de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n ~ Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março
de 2023.

Registre-se,
Püblique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 515/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nORNCA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ
ARPAI .1 .AH. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão Especial:

Milcna Valentim Iziane Nathiely Silva Paulino Pontel

Cíntia Siqucrolo Osclieri Ana Lúcia Muller Silveira Graciano

um candidato (votaçãoCada eleitor poderá votar em apenas
uninominal).

Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eIeitoral>.

Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado.

Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitoraÍs>.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
I.IICILEIA FALTZ ABDALLAIL brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n“ 3.732.086-2 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 199/2002

de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

<http://www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:822D2618

Disponível em:
negativa>.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N°007/2023 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso

de suas atribuições legais emite parecer AD REFERENDUM. Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentifÍcador:A9A55F44
Resolve:

Art.l® -Aprovar, a prestação de contas do 4*^ Quadrimestral de 2022 -
SETEMBRO - OUTUBRO - NOVEMBRO - DEZEMBRO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 516/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERVIDORA MARTA QDETE SIBIM,
F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã, 28 de Março de 2023.

MARCOS ROBERTO PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

Código Identificador:ED0A4F87

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®008/2023 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N® 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N® 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso

de suas atribuições legais emite parecer AD REFERENDUM.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de março de 2023 a 08 de abril de 2023,
(quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA 0 Servidora MARIA QDETE SIBIM, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 4.540.173-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 639.784.829-91, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DF. EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n®. 137/2002 de 06 de maio de 2002, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Resolve:

Art.l® -Aprovar o Relatório Anual de Gestão - RAG. Referente ao
ano de 2022.

Iporã, 28 de Março de 2023.

MARCOS ROBERTO PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C5E9DE61
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